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CÂMARA MUNICIPAL DE F0RTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

INDICAÇÀO N' t2025 - i 3 6s / 202õ
DISPÔE SOBRE A CRIAÇÀO DO
PROGRANIA DE OPORTUNIDADES PARA
A JUVENTUDE NEGRA E PERIFERICA.
DESTTNADO À .lrtrlrrçÃo Do {cESSo
AO EMPRf,GO, À FORM.{('.iO
PROFISSIONAL NO ltI. \ICiPIO DE
FORTALEZA.

EXCELENTiSSI§IO SENHOR PRESIDENTE DA C,Â}!AR{ }ITINICIP.\L DE

FORT,\LE7-,\

O Vereador René Pessoa. abaixo signatário, no uso de suas atribuições

legais. conforme previsão do art. 138 do Regimento Interno. vem submeter à apre'ciaçâo

desta Augusta Casa Legislativa Municipat. o projeto de indicaçào que DlSpôE

SOBRI A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE OPORTUNIDADES P.{RA A
JUVENTUDE NEGRA E PERIFERICA. DESTINADO À ÂMPLIAÇÀO DO

ACESSO AO EMPREGO, À rOnrrlaçÃo pRoFrssroNAL NO tIUl\tCipt0
DE FORTALEZA. o qual depois de aprovado será enviado ao Excelentíssirro Sr.

Prefeito a finr de que retome a esta Casa ent lorma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de2025.

RENE PESSOA - \'EREAD0R
t NtÀo BRASil.

CAll..\RA )lt \lClPAL DE FORIALEZÀ: Arenida Thompson Bultâ.. E-10 - Gabiíelr ll - pâlri{rlin,

Ribeiro CEP: 60020-lE0 - tortitezr/Ceârá - toÍc: (t5)f44.t.8.159



CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

A INDICAÇAO N'

PROJETO DE LEI N"

DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DO
PROGRANIA DE OPORTUNIDADES P,,\R\
A JL'\'ENTUDE NEGRA E PERIFERI(A.
DESTINADO À rrrnlr,rçÀO DO .-ICESSO
Ao ElrPREco. À ronrtaç.io
PROFISSIoNAL No r\rt:\rcipto DE
FORTALEZA.

Art. l' - Fica criado o Programa de Oportunidades para a juventude

Negra e Perilérica, com o objetivo de ampliar o acesso de jovens negros. negras e

moradores de regiôes periféricas ao mercado de trabalho, ao ensino tecnico e ao

empreendedorismo.

An. 2' - O programa será desenvolvido por meio de redes

colaborativas com empresas. centros de fomração. coletivos comunitários e

organizaçôes voltadas àjuventude e à equidade racial e territorial.

Art. 3o - São diretrizes do Programa:

I- Combate às desigualdades raciais e territoriais:

II - Incentivo à formação técnica e profissional:

III - Apoio ao empreendedorismo de base comunitária e à economia

solidária:

IV - Inclusào de jovens negros e periféricos em redes de nrentorias.

estágios e formaçào para liderança;

Art. 4' - O Programa contará com:

I - Criaçào de polos de formaçâo profissional nas periferias:

ll - Concessâo de microcrédito e apoio a projetos dejuventude nesra:

III - Parcerias com empresas para abertura de vagas afirmatiras:

IV - Campanhas de combate ao racismo institucional no ntercado de
trabalho.
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CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

AÍ. 5'- A Prefeitura Municipal de FoÍaleza deverá criar as seguintes

ações:

I - Incentivos fiscais municipais para empresas que adotem politicas

afirmativas de contratação de jovens negros e periféricos. com a criaçào de programas

de estágio e aprendizado.

II - Criaçâo de Centros de Capacitaçào Profissional. conl cursos

técnicos e de qualiÍicaçào para jovens negros e periÍéricos, voltados para as demandas

do mercado local, incluindo áreas como tecnologia, construçâo civil, saúde e cultura.

III - Iniciativas de microcrédito e apoio ao empreendedorisrno. col'rl

foco em jovens negros e perifericos, visando incentivar a criaçâo de pequenas empresas

e negócios locais.

IV - Criação de vagas de emprego nas próprias secretarias e demais

órgâos municipais. com politicas afirmativas de contrataçào que priorizem esses gnlpos

para cargos de diferentes níveis. incluindo estágios, auxiliar adnrinistrativo. entre oulros.

Art. 6'- Fica instituída a Cota Municipal de Emprego. que orienta as

empresas com mais de 50 funcionários no Município de Fonaleza a destinarem. no

minimo. l0% de suas vagas de emprego para jovens negros e periléricos. respeitando a

diversidade e garantindo um ambiente inclusivo.

Art.7'- A Prefeitura Municipal de Fortaleza deverá promover

campanhas de conscientização nas escolas. empresas e espaços públicos sobre a

imponância da diversidade no mercado de trabalho e sobre a necessidade de conrbate ao

racismo e à discriminaçào social.

Art. 8'- Fica criado o Prêmio Municipal de Inclusào no Mercado de

Trabalho. a ser concedido pelo Poder Execulivo Municipal. anualmenle. às enrpresas e

instituições da cidade que se destacarem por suas ações de inclusâo de jovens negros e

perrféricos no mercado de trabalho. bem como por sua atuaçâo em políticas de conrbate

à discriminação e promoçào da igualdade racial.

An. 9" - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econônrico. conr

a colaboração da Secretaria Municipal de Educaçâo. deverá implementar programas de
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cÂmana IIUNTCIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

orientaçào profissional e encaminhamento paÍa o mercado de trabalho. nas escolas

públicas municipais e centros dejuventude, com ênfase em jovens negros e peliféricos.

An. l0 - O município de Fortaleza deverá. ainda. garantir a

acessibilidade e a criação de ambientes de trabalho livres de discrinrinaçào r"'

preconceito. com a adoçào de protocolos antirracistas. alénr de ot'erecer suporte

psicológico e juridico aos jovens negros e periféricos durante o processo de integraçào

ao mercado de trabalho.

AÍt. I I - A Prefeitura Municipal de Fortaleza. por meio de suas

secrelarias cômpetentes, promoverá uma rede de apoio e articulação com organizaçt)es

da sociedade civil. cooperativas e movimentos sociais para apoiar os jorens enr sua

busca por capacitação, emprego e oportunidade de empreendedorismo.

Art. 12 - As empresas. órgâos públicos e enlidades priradas que

contÍataren jovens negros e perifericos deverâo prestar contas à Pret'eitura sobre as

vagas criadas e os processos de inclusâo adotados a cada ano.

Ar1. l -3 - A Prefeitura Municipal de Fortaleza deverá criar uma

platalorma digital de intermediação de empregos. que conecte jorens neeros e

periÍéricos a oportunidades no mercado de trabalho municipal. incluindo r.agas

temporárias. estágios e programas de aprendizado.

Art. 14 - O Poder Executrvo regulamentará esta Lei no prazo de 90

(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 15 - As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrào por

conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. l6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZ,.\

Em de dc 202 5

RENE PESSOA _ \'EREADOR
UNIÀO BRASIL

CA\IARÁ \lt'\lClPAl- DE FoRTALEZA: Alcnida Thompson Bulcâo.8-10 - Gabinete fl - Palriolin('
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JUSTIFICATI\'Â

O Programa de Oportunidades para a Juventude Negra e PeriÍénca e

uma iniciativa fundamental para promover a igualdade de oportunidades e reduzir as

desigualdades sociais e raciais que afetam ajuventude negra e periférica em nosso pais.

A juvenrude negra e periférica enfrenta barreiras significativas para

acessar oportunidades de enrprego e fomração profissional. o que limita suas chances de

mobilidade social e econômica. Isso se deve, em grande parte, à discriminaçào racial e

às desigualdades estnrturais que perpetuam a exclusão e a n.rarginalizaçào dessas

comunidades.

O Programa de Opom.rnidades para a Juventude Negra e Penférica risa

abordar essas desigualdades por meio da ampliação do acesso ao emprego e à formaçào

profissional para jovens negros e periféricos. Isso será alcançado por nreio de ações

como

l. Formação profissional: Oferecer cursos de formação profissional e capacitaçào erl

áreas estrategicas para o mercado de trabalho.

2. Empregabilidade: Proporcionar oponunidades de estágio e emprego em empresas e

organizações que valorizam a diversidade e a inclusão.

3. Apoio à empreendedorismo: Apoiar a criaçâo de negócios próprros e o

empreendedorismo entre jovens negros e periféricos.

4. Mentoria e orientaçâo: Oferecer mentoria e orientaçào para ajudar os jorens a

navegar no mercado de trabalho e a alcançar seus objetivos.

O Programa de Oportunidades para a Juventude Negra e Perilérica e

fundamental para:

l. Promover a igualdade de oportunidades: Garantir que todos os jovens tenham acesso

igualitário a oportunidades de emprego e formaçào profissional.
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2. Reduzir as desigualdades sociais e raciais: Contribuir para a reduçâo das

desigualdades sociais e raciais que afetam a juventude negra e perilêrica.

3. Fomentar a diversidade e a inclusão: Promover a diversidade e a inclusào no mercado

de trabalho e na sociedade como um todo.

O Programa de Opomrnidades para a Juventude Negra e Periférica e

uma iniciativa essencial para promoveÍ a igualdade de oportunidades e reduzir as

desigualdades sociais e raciais que afetam ajuventude negra e periférica. Com essa

medida. podemos contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e inchrsiva.

onde todos osjovens tenham acesso igualitário a opomrnidades de emprego e tbrmaçào

profissional.

Diante do exposto. solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a

aprovaçâo desta importante iniciativa em prol da saúde da populaçào fonalezensc-.

Portanto. conclui-se que estas sào razôes para o presente projeto.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZ;\

Em de de 2025.

RENE PESSOA - \'ERfADOR
UNIÃO BRASIL

CAM.\RA Ilt'\lClPAL DE FORTÁLEZA: Alenida I'hompson Bulcâo. tl0 - Gabinetc l: - Pxlriolino
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